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REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

 (Do Sr. FELIPE BECARI)  

 

 
Requer a coautoria do PL nº 507/2023.   
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 
 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 102 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a inclusão deste requerente como coautor do PL nº 

507/2023, de autoria da Deputada Yandra Moura (UNIÃO/SE), que acrescenta o 

§ 4º, ao Art. 1º da Lei n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, para dispor sobre prazo 

de validade indeterminado do laudo médico pericial que atesta o Transtorno do 

Espectro Autista e o § 3 º, no Art. 2º da Lei Federal n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, 

para dispor sobre a validade indeterminada para laudo médico pericial que ateste 

deficiência de caráter permanente não transitória e dá outras providências. 

 

Sala das Sessões, 28 de março de 2023.  

 
 
 
 

Yandra Moura 
Deputada Federal (UNIÃO/SE) 

 
 

 
Felipe Becari 

Deputado Federal (UNIÃO/SP) 
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Requerimento
(Do Sr. Felipe Becari)

 

 

Requer a inclusão como coautor

do PL nº 507/2023, de autoria da Deputada

Y a n d r a  M o u r a  ( U N I Ã O / S E ) ,  q u e

acrescenta o § 4º, ao Art. 1º da Lei n°

12.764, de 27 de dezembro de 2012, para

d i s p o r  s o b r e  p r a z o  d e  v a l i d a d e

indeterminado do laudo médico pericial que

atesta o Transtorno do Espectro Autista e o

§ 3 º, no Art. 2º da Lei Federal n.º 13.146,

de 6 de julho de 2015, para dispor sobre a

validade indeterminada para laudo médico

pericial que ateste deficiência de caráter

permanente não transitória e dá outras

providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD231009253800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 2  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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